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I - Atos do Poder Executivo 
DECRETO Nº 62/2020. 

 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DECRETAR Feriado Municipal no dia 04 de Dezembro de 
2020, em comemoração à Padroeira do Município de Nova Santa Bárbara. 

§1º. Os serviços essenciais como coleta de lixo, limpeza pública, 
serviços de saúde, segurança pública e outros que em razão da tipicidade dos 
serviços executados não admitem paralisação, funcionarão normalmente. 

§2º. Dar-se-á o retorno normal das atividades às 08h00min do dia 
05/12/2020. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação. 
 

Nova Santa Bárbara, 02 de dezembro de 2020. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 

DECRETO Nº063/2020 
 

Súmula: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA O SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM A LEI 
MUNICIPAL N° 982/2020 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro do SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE, um Crédito Adicional Suplementar 
da quantia de R$ 23.390,00 (Vinte e Três Mil e Trezentos e Noventa Reais), tem 
por objetivo reforço das dotações orçamentárias. 
 

Fonte 076 Recursos Livres – Samae 
Órgão 10 Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
Unidade 001 Saneamento 
Função 17 Saneamento 
Sub função 122 Administração Geral 
Sub função 512 Saneamento Básico Urbano 
Programa 0450 Saneamento Geral 

 

10 – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  
001 – Saneamento 
17.512.0450.2.037 – Manutenção das Atividades Administrativas  
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civi..R$=  18.000,00 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais..........................................R$=    1.500,00 
Sub total.................................................................................................. 19.500,00 
 

17.512.0450.2.038 – Operação e Manutenção do Sistema de Água  
3.1.90.11.00.00 – Vencimento e Vantagens Fixas – Pessoal Civil... R$=   3.100,00 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais.......................................... R$=      790,00 
Sub total........................................................................................... R$=   3.890,00 
TOTAL ............................................................................................ R$=  23.390,00 

Art. 2º - SERVIRÁ DE RECURSO PARA O ARTIGO ANTERIOR A REDUÇÃO 
DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.  
 
10 – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO  
001 – Saneamento 
17.512.0450.2.037 – Manutenção das Atividades Administrativas  
3.1.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil 
3.3.50.41.00.00 – Contribuições.......................................................... R$=   450,00 
3.3.71.70.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público..... R$=   450,00 
3.3.72.30.00.00 – Material de Consumo.............................................. R$=   450,00 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.... R$=   450,00 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Civil.......................................................... R$=   870,00 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.............................................. R$=   800,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com locomoção.................. R$=   95,00 
3.3.90.35.00.00 – Serviços de consultoria........................................... R$=   495,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física....... R$=   495,00 
 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.. R$=  3.200,00 
4.4.72.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente................... R$=    395,00 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente................... R$=    195,00 
Sub total............................................................................................. R$= 8.795,00 
 
17.512.0450.1.011 – Construção, Ampliação e Reforma de Edificação para o 
Sistema de Água   
4.4.90.30.00.00 – Material de Consumo............................................. R$=    220,00 
4.4.90.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física..........R$=    495,00 
4.4.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas.................. R$=    595,00 
Sub total..............................................................................................R$= 1.310,00 
 
17.512.0450.1.012 – Ampliação da Rede de Distribuição de Água Potável  
4.4.90.30.00.00 – Material de Consumo...............................................R$=   995,00 
4.4.90.36.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa física...........R$=   995,00 
4.4.90.39.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica........R$=   995,00 
4.4.90.47.00.00 – Obrigações Tributárias e Contributivas....................R$=   595,00 
Sub total...............................................................................................R$=3.580,00 
 
17.512.0450.2.038 – Operação e Manutenção do Sistema de Água  
3.1.90.16.00.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil...........R$=     495,00 
3.3.72.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$= 6.150,00 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Civil..........................................................R$=    920,00 
3.3.90.33.00.00 – Passagens e Despesas com Locomoção...............R$=    495,00 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.......R$=    650,00 
4.4.72.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente....................R$=    995,00 
Sub total..............................................................................................R$= 9.705,00 
 
TOTAL............................................................................................... R$=23.390,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Nova Santa Bárbara, 03 de dezembro de 2020. 
 

Eric Kondo 
Prefeito Municipal 



Nova Santa Bárbara - PR, 03 de DEZEMBRO de 2020 – Diário Oficial Eletrônico - Edição: 1860/2020 –|2| 
 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara 
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n°222 – Centro 

Fone/Fax: (43) 3266-8100 
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br 

pmnsb@nsb.pr.gov.br 
Site: www.nsb.pr.gov.br 

Documento assinado por Certificado Digital – Nova Santa 
Bárbara Prefeitura Municipal: 95561080000160–AC SERASA– 

Sua autenticidade é garantida desde que visualizado através do 

site: http://www.nsb.pr.gov.br/portal/publicacao/diario-oficial-online  

EXTRATO DO CONTRATO N° 44/2020 
 

REF.: Pregão Eletrônico n.º 34/2020 
 

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede 
administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e a empresa 
RODRIGUES DO AMARAL & AMARAL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº. 14.211.527/0001-70, com endereço à 
Avenida Francisco Alves Pereira, 848 - CEP: 86360000 - Bairro: Jd Paraiso, 
Bandeirantes/PR. 
  

OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado. 
 

VALOR: R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, ou seja, até 02/03/2021. 
 

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde. 
RECURSOS: Plano de Aplicação Resolução n° 604/2015. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/12/2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 45/2020 
 

REF.: Chamada Pública n° 2/2020, Dispensa de Licitação n° 18/2020 
 

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede 
administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e o fornecedor 
individual, Sr. Walter Bueno Gabriel, inscrito no CPF n° 327.155.449-87, RG 
n° 1.958.868-8 PR, residente e domiciliado na Vila Rural Sol Nascente - CEP: 
86250000, Nova Santa Bárbara/PR. 
  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE e para Secretaria de Segurança Pública. 
 

VALOR: R$ 999,00 (novecentos e noventa e nove reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, ou seja, até 02/06/2021. 
 

SECRETARIA: Secretaria de Segurança pública e Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura. 
RECURSOS: Secretaria de Segurança pública e Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/12/2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 46/2020 
 

REF.: Chamada Pública n° 2/2020, Dispensa de Licitação n° 18/2020 
 

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede 
administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e o fornecedor 
individual, Sr. Geraldo Venâncio Vitorio, inscrito no CPF n° 365.209.009-82, 
RG n° 4.495.664-0, residente e domiciliado na Vila Rural Sol Nascente - 
CEP: 86250000 - Bairro: Água do Pocinho, Nova Santa Bárbara/PR. 
  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE e para Secretaria de Segurança Pública. 
 

VALOR: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, ou seja, até 02/06/2021. 
 

SECRETARIA: Secretaria de Segurança pública e Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura. 
RECURSOS: Secretaria de Segurança pública e Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/12/2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 47/2020 
 

REF.: Chamada Pública n° 2/2020, Dispensa de Licitação n° 18/2020 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede 
administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e o fornecedor 
individual, SR. JOAO MOREIRA LOPES, inscrito no CPF n° 362.620.139-20, 
RG n° 46295188, residente e domiciliado na Vila Rural Sol Nascente, SN - 
CEP: 86250000 - Bairro: Água do Pocinho, Nova Santa Bárbara/PR. 
  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE e para Secretaria de Segurança Pública. 
 

VALOR: R$ 13.624,00 (treze mil, seiscentos e vinte e quatro reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, ou seja, até 02/06/2021. 
 

SECRETARIA: Secretaria de Segurança pública e Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura. 
RECURSOS: Secretaria de Segurança pública e Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/12/2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 48/2020 
 

REF.: Chamada Pública n° 2/2020, Dispensa de Licitação n° 18/2020 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede 
administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e o fornecedor 
individual, SR. JEFFESON DAMIÃO DE SOUZA, inscrito no CPF n° 
065.865.789-57, RG n° 12.736.681-0, residente e domiciliado no Sitio São 
Jorge, SN - CEP: 86250000 - Bairro: Agua do José Maria, Nova Santa 
Bárbara/PR. 
  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE e para Secretaria de Segurança Pública. 
 

VALOR: R$ 12.280,00 (doze mil, duzentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, ou seja, até 02/06/2021. 
 

SECRETARIA: Secretaria de Segurança pública e Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura. 
RECURSOS: Secretaria de Segurança pública e Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/12/2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 49/2020 
 

REF.: Chamada Pública n° 2/2020, Dispensa de Licitação n° 18/2020 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede 
administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e o fornecedor 
individual, Sr. OLIVEIRA NUNES, inscrito no CPF n° 329.539.929-87, RG n° 
1.135.823, residente e domiciliado na Vila Rural Sol Nascente, SN Q 03 L2 - 
CEP: 86250000 - BAIRRO: Água do Pocinho, Nova Santa Bárbara/PR. 
  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para 
alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE e para Secretaria de Segurança Pública. 
 

VALOR: R$ 12.492,00 (doze mil, quatrocentos e noventa e dois reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, ou seja, até 02/06/2021. 
 

SECRETARIA: Secretaria de Segurança pública e Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura. 
RECURSOS: Secretaria de Segurança pública e Secretaria de Educação, 
Esporte e Cultura. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/12/2020. 
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EXTRATO DO CONTRATO N° 50/2020 
 

REF.: Chamada Pública n° 2/2020, Dispensa de Licitação n° 18/2020 
 

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede 
administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e o fornecedor individual, 
Sr. REINALDO FRANCISCO DOS SANTOS, inscrito no CPF n° 040.366.909-06, RG n° 8.130.150-6, residente e domiciliado no Sítio Damasco - CEP: 
86250000 - Bairro: Agua do Fumeiro, Nova Santa Bárbara/PR. 
  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE e para Secretaria de Segurança Pública. 
 

VALOR: R$ 4.256,00 (quatro mil, duzentos e cinquenta e seis reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, ou seja, até 02/06/2021. 
 

SECRETARIA: Secretaria de Segurança pública e Secretaria de Educação, Esporte e Cultura. 
RECURSOS: Secretaria de Segurança pública e Secretaria de Educação, Esporte e Cultura. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/12/2020. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 51/2020 
 

REF.: Chamada Pública n° 2/2020, Dispensa de Licitação n° 18/2020 
 

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 95.561.080/0001-60, com sede 
administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Eric Kondo, e o fornecedor individual, 
Sr. GERALDO NASCIMENTO DA SILVA, inscrito no CPF n° 994.123.229-68, RG n° 5.149.645-0, residente e domiciliado na Sitio Santo Antônio - CEP: 
86250000 - Bairro: Agua do Pocinho, Nova Santa Bárbara/PR. 
  

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE e para Secretaria de Segurança Pública. 
 

VALOR: R$ 4.080,00 (quatro mil e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, ou seja, até 02/06/2021. 
 

SECRETARIA: Secretaria de Segurança pública e Secretaria de Educação, Esporte e Cultura. 
RECURSOS: Secretaria de Segurança pública e Secretaria de Educação, Esporte e Cultura. 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carmen Cortez Wilcken, OAB/PR nº 22.932. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 03/12/2020. 

II – Atos do Poder Legislativo 
Não há publicações para a presente data. 

III – Publicidade 
Não há publicações para a presente data. 


